
  

 
CONTRATO Nº CT-PPSA-009/2020 
 
 

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE GARANTIA 
DELL EMC PRO SUPPORT PLUS FOR 
ENTERPRISE, PARA OS ITENS QUE COMPÕEM 
O DATACENTER DA PPSA (SERVIDORES, 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO, APPLIANCE 
DE REPLICAÇÃO E APPLIANCE DE BACKUP EM 
DISCO)  ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS 
NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. – 
PPSA E A IT ONE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO S. A. 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, a EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. – PPSA, empresa pública 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, criada através do Decreto nº 8.063, de 
01/08/2013, autorizado pela Lei nº 12.304, de 02/08/2010, e submetida ao regime próprio das 
Sociedades Anônimas, com sede em Brasília/DF, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
18.738.727/0001-36 e Escritório Central na Avenida Rio Branco, nº 1 – 4º andar – Centro, 
CEP: 20.090-003, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 18.738.727/0002-17, 
doravante denominada PPSA, representada pelos signatários ao final identificados e, de outro 
lado a IT ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S. A., com sede na Rua Alberto Cintra, 161, 
6º andar, União, Belo Horizonte / MG, CEP 31.160-370, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.333.907/0001-96, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seus representantes legais ao final firmados, celebram o presente contrato de acordo com o 
Edital de Pregão Eletrônico nº PE.PPSA.004/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de garantia DELL EMC 
PRO SUPPORT PLUS FOR ENTERPRISE, para os itens que compõem o datacenter da 
PPSA (servidores, unidades de armazenamento, appliance de replicação e appliance de 
bakcup em disco) cujo detalhamento encontra-se no Anexo II – Configuração do Datacenter 
da PPSA deste contrato, nas condições e especificações indicadas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital do Pregão nº PE.PPSA.004/2020, e na Proposta da CONTRATADA, parte 
integrante deste Instrumento Contratual. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1. Este contrato se vincula em todos os seus termos e condições ao processo de licitação 
do qual é originado. 
 
 

 
 



  

2.2. Havendo discrepância entre as disposições do Edital e as deste contrato, prevalecerão 
as do contrato. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO, ACEITE E LOCAL DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia DELL EMC PROSUPPORT PLUS FOR 
ENTERPRISE para os ativos do Datacenter da PPSA, conforme Anexo II deste contrato, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses. 
 
3.2. As características desta modalidade deverão seguir a tabela do fornecedor do serviço no 
presente link: https://www.delltechnologies.com/pt-br/customer-services/product-warranty-
and-service-descriptions.htm na opção DELL EMC PROSUPPORT PLUS FOR 
ENTERPRISE. 
 

3.3. A CONTRATADA deverá garantir que o serviço seja fornecido conforme informações das 
tabelas abaixo, que foram extraídas do link mencionado acima: 
 

 
 



  

 



  

 
 



  

 
 



  

 
 

 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São obrigações da CONTRATADA, dentre outras previstas neste contrato: 
 
4.1. Executar fielmente os serviços de acordo com condições estabelecidas neste contrato, 
em rigorosa observância às normas e procedimentos técnicos e tudo o mais que necessário 
for à perfeita execução dos serviços, ainda que não expressamente mencionado; 
 
4.2. Observar o perfeito cumprimento do objeto desta contratação, submetendo-se a mais 
ampla fiscalização da Pré-Sal Petróleo por meio de representante, por esta indicado, que 
poderá ser efetuada a qualquer época durante a vigência do contrato, visando o rigoroso 
cumprimento das obrigações assumidas; 
 
4.3. Comunicar a Pré-Sal Petróleo qualquer anormalidade que venha a impactar na prestação 
dos serviços relacionados a este contrato; 
 
4.4. Atender prontamente às determinações, orientações, solicitações e reclamações por 
parte da Pré-Sal Petróleo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, ou na 
impossibilidade, enviar justificativa por escrito; 
 
4.5. Manter sigilo profissional das informações a que tenha acesso e se responsabilizar pelo 
mesmo sigilo no que diz respeito aos seus empregados, ressalvados os casos previstos para 
o exercício profissional de auditor determinados em lei; 
 
4.6. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos ou 
prejuízos causados à Pré-Sal Petróleo e/ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de 
qualquer de seus empregados ou prepostos;  
 
4.7. Não será admitida a cessão, a sub-rogação ou subcontratação, mesmo que parcial, dos 
serviços; e  
 
4.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
 
 
 



  

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA PPSA  

 

São obrigações da PPSA, dentre outras previstas neste contrato: 
 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
5.2. Notificar a CONTRATADA, por meio eletrônico e/ou por escrito, da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
 
5.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos fornecimentos aceitos pela Pré-sal 
Petróleo, no prazo e condições estabelecidos; 
 
5.4. A Pré-Sal Petróleo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; e 
 
5.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços que deverão 
ser prestados.  
 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor total deste contrato é de R$ 2.223.845,82 (dois milhões, duzentos e vinte e três 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), que será pago de forma 
única à CONTRATADA mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminada 
correspondente, após cumpridas todas as exigências contratuais e dado o devido aceite, pela 
PPSA, quanto aos serviços de garantia ofertados, com base nos preços totais apresentados 
na tabela a seguir:  
 

 

6.2. Estão incluídos nos preços, além do lucro, todas e quaisquer despesas que onerem direta 
ou indiretamente a execução dos serviços contratados e que sejam necessários à sua perfeita 
execução.  
 
6.3. O valor acima estipulado inclui eventuais valores da folha de pagamento, encargos sociais 
e trabalhistas, assistência médica, encargos e contribuições parafiscais devidos em função 
do cumprimento do contrato, inclusive rescisões contratuais, despesas financeiras, 
operacionais e administrativas, lucro e quaisquer outras despesas decorrentes deste contrato 
e da prestação de serviços que constitui seu objeto. 

 
 

Nome da proponente – Licença: DELL EMC 
PROSUPPORT PLUS FOR ENTERPRISE  

Qtde. (meses) Valor Total (R$) 

Hardware 36 meses 895.304,91 

Software 36 meses 1.328.540,91 

Valor Total  2.223.845,82 



  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE ACEITE E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS   
 
7.1. Todas as informações técnicas para que a garantia esteja de acordo com o esperado 
deverão ser entregues no e-mail seginfo@ppsa.gov.br. A falta de dados para a conclusão da 
análise da veracidade da garantia implicará na recusa do serviço. 
 
7.2. O serviço de garantia será considerado como aceito após a Pré-Sal Petróleo confirmar 
que o serviço ofertado está em conformidade com o objeto deste contrato e nas condições 
estabelecidas pelo fabricante, o que ocorrerá em até 7 (sete) dias corridos contados da data 
de recebimento das informações sobre o serviço adquirido por meio do endereço eletrônico 
informado acima. Não será aceito nenhum tipo de garantia que apresente qualquer não 
conformidade com aquelas emanadas pelo fabricante. 
 
7.3. Os serviços de garantia deverão ser realizados de forma remota por intermédio de 
ferramentas do fabricante. Quando houver necessidade do suporte local, este deverá ser 
realizado no escritório central da Pré-sal Petróleo, localizado no Centro Empresarial 
Internacional Rio – RB1, na Avenida Rio Branco nº 1, 4º Andar – Centro do Rio de Janeiro / 
RJ. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO  

8.1. A PPSA pagará de forma única, à CONTRATADA os valores previstos na CLÁUSULA 
SEXTA - PREÇO, referente aos fornecimentos efetivamente realizados, conforme 
detalhamento nos itens a seguir. 

8.1.1.O Fiscal do contrato conferirá a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) para aprová-
la(s), atestando a compatibilidade do valor cobrado e a correspondente realização do 
evento contratual. 

8.1.2. O pagamento será efetivado pela PPSA por meio de boleto bancário de 
pagamento, com vencimento de 30 (trinta) dias contados de sua emissão, que deverá 
ser emitido pela CONTRATADA somente após a aprovação do Fiscal do contrato. 

8.2. Os documentos de cobrança (Nota Fiscal e/ou boleto bancário de pagamento) 
divergentes, sem as informações necessárias ou com erro serão devolvidos à CONTRATADA 
com indicação do motivo da devolução e o pagamento ficará interrompido até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Tais documentos deverão ser 
reapresentados após terem sido efetuadas as devidas correções, quando serão novamente 
considerados para efeito de pagamento. Nesta hipótese, o novo prazo para pagamento iniciar-
se-á após a reapresentação do documento de cobrança, não acarretando qualquer ônus para 
a PPSA. 

8.3. O processamento dos pagamentos observará a legislação pertinente à liquidação da 
despesa pública. 

8.4. A PPSA poderá realizar retenção ou glosa no pagamento quando a CONTRATADA não 
produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5. Os documentos de cobrança serão emitidos em uma via e apresentados, para fins de 
pagamento, no órgão abaixo identificado: 

 
 
 



  

 
 
Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA  
Gerência de Controle Contábil e Finanças 
Av. Rio Branco nº 1, 4º andar - Centro 
CEP 20090-003 
Rio de Janeiro - RJ  
CNPJ: 18.738.727/0002-17 - Inscrição Municipal: 0.631.898-3 / Estadual: 87.007.847 
Endereço: Avenida Rio Branco, 1 – 4º ANDAR – Centro – RJ – 20.090-003 
Ref.: contrato nº CT-PPSA-009/2020 
 
Nota: A nota fiscal de serviços eletrônica – NFSe e o boleto bancário de pagamento 
deverão ser enviados para o e-mail - financeiro@ppsa.gov.br 
 

8.6. Os documentos de cobrança deverão conter o valor das retenções tributárias, nos termos 
da legislação vigente, exceto nos casos em que a CONTRATADA comprovar, na forma 
prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retenções. 

8.7. Para que a PPSA cumpra com suas obrigações, dentro dos prazos estabelecidos, 
relativas ao pagamento dos documentos de cobrança, a CONTRATADA deverá observar 
ainda as disposições abaixo: 

a) As práticas adotadas pela PPSA para com seus fornecedores para fins de 
faturamento e emissão de Notas Fiscais são: 

 I. Documentos Fiscais emitidos por fornecedores deverão ser entregues nas 
dependências da PPSA ou endereçados para financeiro@ppsa.gov.br, 
acompanhados de boletos de pagamento, dentro do próprio mês de sua 
emissão; 

II. No caso de Notas Fiscais eletrônicas relativas a mercadorias (DANFE), 
solicitamos o envio do arquivo XML correspondente para 
financeiro@ppsa.gov.br, conforme exigência da legislação; e 

III. Documentos fiscais emitidos em desacordo com as instruções acima não 
serão recepcionados pela PPSA, devendo ser cancelados pelo emissor. 

b) Dos documentos de cobrança deverão constar a discriminação dos impostos, taxas, 
contribuições parafiscais incidentes sobre o faturamento, conforme previsto na 
legislação em vigor, bem como o número e o objeto deste contrato, não se admitindo, 
portanto, documentos que façam referência a diversos instrumentos contratuais; 

c) A PPSA efetuará a retenção de impostos, taxas e contribuições, quando devidos na 
fonte, em conformidade com a legislação em vigor; 

c.1) Por força do Decreto Municipal nº 28.248/2007, do Município do Rio de 
Janeiro, a PPSA está obrigada a reter, a partir de 1/9/2007 o Imposto Sobre 
Serviço – ISS das empresas com domicílio fiscal fora do Município do Rio de 
Janeiro, que prestam serviço para este município e que não estejam em 
situação regular no CEPOM (Cadastro de Empresas Prestadoras de Outros 
Municípios), devendo, portanto, a CONTRATADA providenciar o seu 
cadastramento no município do Rio de Janeiro (http://dief.rio.rj.gov.br/cepom), 
a fim de evitar que a PPSA faça a retenção do referido tributo. Tal retenção do 
ISS, quando devida, será efetuada na data em que o pagamento for realizado. 

 

 



  

 

 

d) Os pagamentos decorrentes deste contrato serão efetivados pela PPSA, 
obrigatoriamente, por meio de boleto bancário; 

e) Fica vedado o desconto ou o endosso de duplicatas extraídas com base neste 
contrato, não se responsabilizando a PPSA por seu pagamento, se verificado dito 
desconto ou endosso. Em qualquer hipótese, a PPSA não se responsabilizará por 
acréscimos, bancários ou não, no valor das duplicatas, seja a título de juros, comissão, 
taxas de permanência e outros; 

f) Em caso de erro ou dúvidas nos documentos de cobrança que acompanham o 
pedido de pagamento, a PPSA poderá, a seu exclusivo critério, pagar apenas a parcela 
não controvertida no prazo contratual; 

f.1) A partir da comunicação formal da PPSA, que será parte integrante do processo 
de pagamento relativo à parcela restante, fica interrompido o prazo de pagamento até 
a solução final da controvérsia, quando será reiniciado o prazo de pagamento 
contratual; 

g) O não cumprimento, pela CONTRATADA, do disposto nas alíneas desta Cláusula 
8.7, no que for aplicável, facultará à PPSA a devolver o documento de cobrança nos 
termos da Cláusula 8.2. 

8.8. A CONTRATADA não deverá acumular faturamentos, efetivando-os na periodicidade 
estipulada nesta Cláusula Oitava. 

8.9. O pagamento será efetivado pela PPSA, no prazo de 30 (trinta) dias, por meio de boletos 
de pagamento. Os documentos de cobrança divergentes, sem as informações necessárias ou 
com erro, serão devolvidas à CONTRATADA com indicação do motivo da devolução e o 
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Deverão 
ser reapresentadas após terem sido efetuadas as devidas correções, quando serão 
consideradas para efeito de pagamento. Nesta hipótese o novo prazo para pagamento iniciar-
se-á após a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
PPSA. 
8.10. A PPSA não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer outro 
pagamento não previsto neste contrato. 

8.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela PPSA encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. O presente contrato será executado sob a fiscalização e acompanhamento do preposto 
designado pela PPSA. Esse preposto se incumbirá de fazer pedidos, receber e atestar os 
documentos de cobrança, bem como observar o fiel cumprimento do contrato, nos termos do 
Arts. 126 e 127 do RILC-PPSA, sendo certo que esta fiscalização não reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à PPSA ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

9.2. Sempre que julgar necessário, a PPSA poderá auditar a CONTRATADA, a seu exclusivo 
critério e a qualquer momento durante e até dois anos após a vigência do contrato, para 



  

verificar o efetivo cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária com relação aos 
empregados envolvidos na prestação dos serviços e a obrigação da CONTRATADA de 
cooperar, fornecendo prontamente as informações e documentos solicitados. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MULTAS CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. A Pré-Sal Petróleo aplicará à CONTRATADA, com fundamento nos artigos 82 e 83 da 
Lei nº 13.303/2016, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Pré-Sal Petróleo, 
de inexecução parcial ou total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, e assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 
 

b) Multa de: 
b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da PPSA, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
 

b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “b.1”, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; e 
 

b.3) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 
 

a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
a Pré-Sal Petróleo, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
A reabilitação será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Pré-Sal 
Petróleo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no disposto na alínea anterior. 
 
 

10.2. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que: 
 

I - Apresentar documentação falsa; 

II - Causar o atraso na execução do objeto; 

III - Falhar na execução do contrato; 

IV - Fraudar a execução do contrato; 

V - Comportar-se de modo inidôneo; 

VI - Declarar informações falsas; e 

VII - Cometer fraude fiscal. 

 
 
 
 



  

 
10.3. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Cláusula não impede que a PPSA 
rescinda unilateralmente este contrato, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
10.4. As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas de qualquer valor devido à 
CONTRATADA ou cobradas mediante processo de execução, na forma da Lei Processual 
Civil. 
 
10.5. Aplicam-se também as normas de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
10.6. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS 

11.1. A PPSA, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a 
alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identifica os riscos 
decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelece 
os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Anexo I deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz 
de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DEDUÇÕES 

12.1. A PPSA poderá deduzir, de quaisquer créditos da CONTRATADA, decorrentes deste 
contrato, débitos, ressarcimentos, indenizações ou multas por ela incorridas, desde que 
respeitado o direito ao contraditório. 

12.2. Tais débitos, ressarcimentos, indenizações ou multas são, desde já, considerados, pelas 
Partes, no que for cabível, como dívidas líquidas e certas, cobráveis mediante execução 
forçada, constituindo este contrato título executivo extrajudicial (cf. artigo 784, inciso III do 
CPC). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES FISCAIS 
 

13.1. Todos os tributos, encargos e contribuições parafiscais eventualmente devidos pela 
execução do objeto deste contrato correm por conta exclusiva da CONTRATADA, que também 
se responsabiliza pelo perfeito e exato cumprimento de todas as obrigações e formalidades 
que a Lei a ela atribua. 
 

13.1.1. Os tributos e contribuições, quando devidos na fonte, serão retidos na forma da 
Lei, fazendo-se os pagamentos à CONTRATADA por seu valor líquido. 
 

13.1.2. Caso sejam criados, após a data-base da proposta, novos tributos, encargos ou 
contribuições parafiscais ou modificadas a base de cálculo e/ou alíquotas dos atuais, de 
forma a aumentar ou diminuir o ônus da CONTRATADA, com repercussão na economia 
contratual, será o preço revisado de modo a cobrir as diferenças comprovadas 
decorrentes dessas alterações. 
 
 
 
 



  

 
 
13.1.3. A CONTRATADA, não obstante o acima disposto obriga-se, caso venha a ser 
autuada pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, no que concerne ao objeto deste 
contrato, a defender-se com empenho e zelo perante as autoridades competentes. 
 
13.1.4. Face ao disposto no “caput” desta cláusula, a PPSA não se responsabiliza pelo 
ressarcimento de quaisquer multas, correção monetária, penalidades, juros e outras 
despesas resultantes da não observância de obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1. O prazo de vigência será de 38 (trinta e oito) meses, contados da data da assinatura do 
contrato. 
 
14.1.1. A garantia deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA em até 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas da data da assinatura do contrato.  
 
 

14.1.2. Após a data da disponibilização da garantia mencionada acima, a Pré-sal Petróleo terá 
até 7 (sete) dias corridos para realizar a aceitação da garantia; e  
 
14.1.3. O prazo de execução da garantia será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data 
da sua aceitação, definida no item acima, pela Pré-sal Petróleo. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VALOR E ORÇAMENTO 
 
15.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 2.223.845,82 (dois milhões, duzentos e 
vinte e três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), conforme valor 
ofertado no Pregão realizado em 18/09/2020. 

15.2. A despesa com a contratação de que trata o objeto deste contrato possui recurso 
orçamentário no PDG 2020, na rubrica orçamentária 2.205.900.000 – Serviços de Terceiros 
– Outros Serviços de Terceiros para o PDG 2020 e o valor restante será consignado na 
mesma rubrica nos PDG’s 2021 a 2023.  

15.3. A PPSA poderá solicitar, em caso de suas novas necessidades de trabalho, acréscimos 
ou suspensões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
 

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos Arts. 118 a 121 do RILC-PPSA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NOVAÇÃO  
 

17.1. A não utilização, pela PPSA, de quaisquer dos direitos a ela assegurados neste contrato 
ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa 



  

em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da 
PPSA, neste contrato, serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - FORO E LEGISLAÇÃO 
 

18.1. O foro competente para qualquer ação ou execução decorrente deste contrato é o da 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. Este contrato é regido em todos os termos 
e condições constantes do RILC-PPSA, notadamente no tocante às eventuais omissões, pela 
Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 10.024/2019 e pela Lei nº 13.303/2016, com as alterações 
posteriores. 
 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Rio de Janeiro,         de outubro de 2020 

 
 
 
________________________________                    ________________________________ 
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS NATURAL S.A. – 
PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. – PPSA  
 

 
 
_________________________________ 
IT ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S. A 

 
 
Testemunhas:  
 
 
________________________________                    ________________________________ 
Nome:                                                                           Nome: 
CPF:                                                                             CPF:  



  

Anexo I CONTRATO Nº CT-PPSA-009/2020  – Matriz de Riscos 

Categoria do Risco Descrição Consequência 
Medidas 
Mitigadoras 

Alocação do 
Risco 

Risco de Indisponibilidade Indisponibilidade dos Serviços 

Pré-Sal Petróleo 
sem acesso ao 
Serviço Prosupport 
Plus 

Análise do risco 
de 
indisponibilidade 
dos serviços 
DELL.  

Contratada 

Risco atinente ao Tempo 
de Execução 

Atraso em geral na execução 
do objeto contratual por culpa 
da Contratada. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 
serviço. 

Diligência da 
Contratada na 
execução 
contratual. 

 
Contratada 

Fatos retardadores ou 
impeditivos da execução do 
Contrato próprios do risco 
ordinário da atividade 
empresarial ou da execução 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 
serviço. 

Planejamento 
empresarial. 

 
Contratada 

Fatos retardadores ou 
impeditivos da execução do 
Contrato que não estejam na 
sua álea ordinária, tais como 
fatos do príncipe, caso fortuito 
ou de força maior, bem como 
o retardamento determinado 
pela Pré-sal Petróleo, que 
comprovadamente repercuta 
no preço da Contratada 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 
serviço. 

Revisão de 
preço. Pré-Sal Petróleo 

Risco da Atividade 
Empresarial 

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do 
resultado ou de mudança da 
atividade empresarial, bem 
como por erro da Contratada 
na avaliação da hipótese de 
incidência tributária. 

Aumento ou 
diminuição do lucro 
da Contratada 

Revisão de 
preço. 

 
 

Contratada 

Elevação dos custos 
operacionais, quando superior 
ao índice de reajuste previsto 
no Contrato 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 
serviço 

Planejamento 
empresarial. 

 
Contratada 



  

 Anexo II CONTRATO Nº CT-PPSA-009/2020 – Lista de itens do 
Datacenter da PPSA abrangidos pela garantia ofertada. 
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	JESIEL GOMES RIBEIRO FILHO
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